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A[íAZO]'lAS
GOVENNO DO EIÍADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que atÍonza a:

lNrEREssADo: Associação Agroextrativista das Comunidades da RDS do Rio
Uatumã.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNCrA: Comunidade São Francisco das Chagas do
Caribi, Zona Rural, São Sebastião do Uatumâ-AM.

CNPJ/CPF: 09.442.8651000'l-82 INscruÇÂo EsTADUAL:

Fone: (92) 3347-7350 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: 1009.1820 PRocESSoNS:398í.2018

CAR N': AM1 303957-8D1 7FDD9973F408ABBFB864CBEB87F53

ArrvrDADE: Extração de óleo oriundo do extrativismo vegetal.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Comunidade Deus Ajude (Boto), São Sebastião do
Uatumã-AM.

Coononxlols Grocn-,(rtcls:

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma mini usina para extração de óleos oriundo
do extrativismo vegetal numa área de í60m2, na RDS do Uatumã.

PorENcrALPoLUrDoR./DEGRADloon:Médio PoRrE:Pequeno

DADos Do IMóVEL/TERRENo:
Módulo(s) Fiscâl (is) do lmóvel (MF) 4234,6202 Percertusl de Reservi Legrl (o/o) --
Área total da propriedade (ha),í23,{62,02 Áre, de uso Múltiplo (h{) 0,016
4reâ de Prerenâsâo Permân€nte (hr) ---
Á"er ae nese.na tegr(hr) -

ÀÍeâ Consotidâdi(ha) ----
Ãr€r ttmanesc€ite or) ------_

PRÂzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcENÇA: 02 ANos

Atenção:
. Esta licetrçs é coDposta de 12 restrições e/ou condiçõcs coDstantes tro verso, cujo trão

cümprimento/atetrdimetrto sujeitará I suâ iDvâlidâção e/ou as petrslidades previstss em normâs.
. Esta licença não comprova trem substitui o documeDto dc propriedade, de posse ou de domítrio do imóyel.
. Estr licetrça deve estar disposts de forma visível (frerte e verso), tro local onde é dcscovolvida 8 atividade.
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Ponto Lãtitude (S) Lonqitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (W)
P-1 020 32', 44,05" 58009'41,07" P-3 020 32' 44,05" 58009',40,49'
P-2 o20 32' 43,79 58009',40.69" P.4 020 32' 44,31" 58009',40,88"

Âv Môrlo Ydíanga Montelío, 3É80 - Parque t0
ç or1€] Í921 21234721 I 212r413t
li,lôna6-ÂM - CEP 6905+030 116ô-!hrç5r!üd,

Di
de Souza

PAAtvl

r.riCr:.,t O ORtGtNrtu
.t,._àb_. o L ..._kLT__

,i1J*11.4"-rÀ/.-,U.,:,-..--- - .--- 
--'-

I
I .n
iH)

tÁ
4r

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 036/20-01



RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 036/20-0T

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circúação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3981.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pÍua a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível. óleos, graxas,

inseticidas. tintas. produtos de limpeza e outros).
8. Proteger a fauna colforme estabelecido nas Leis rt. " 5.197167 e 9.605/981

9. Manter integral a Area de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido nas

Leis n.' 12.651/12 e 12.727112 e seus dispositivos regulamentadores;
10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente apropriado.

I l. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma),
gerados no empreendimento.

12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e transporte de

agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei n'n'7.802 de ll de julho de 1989. e Lei

Estadual n" 3.803/1 2, regulamentada pelo Decreto Estadual n' 36. 107/201 5.


